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Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Prova de Conceito? Modo de disputa 

SIM NÃO NÃO ABERTO 

DOS PRAZOS: 

Período de inclusão de propostas: 11/11/2025 até 17/11/2025 às 08h59min  

Período de Lances: 17/11/2025 – 09h às 15h 

Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br/  

Para todas as referências de tempo, será observado o Horário de Brasília. 

 

 
 

Aviso de Contratação Direta  https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL E ELÉTRICA, ENGLOBANDO ITENS PARA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, PINTURA, PEQUENOS REPAROS, ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, 
FERRAMENTAS E PISOS TÁTEIS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE 
INFRAESTRUTURA E CONSERVAÇÃO DE AMBIENTES INSTITUCIONAIS. 

Valor Estimado 

R$ 39.373,56 (TRINTA E NOVE MIL E TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA 

E SEIS CENTAVOS) 

Registro de Preço Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Forma de 

Adjudicação 

NÃO NÃO CONTRATO LOTE 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Requisitos Básicos: Item 9 do Termo de 
Referência. 

Requisitos Específicos:  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 014/2025 
(Processo Administrativo n.° 2025.022.059) 

 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1 A Câmara Municipal de Cuiabá, situada na Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal 

Moreira Cabral – Centro Cuiabá, torna público que realizará procedimento de Contratação Direta, 

na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

1.1.1. Todas as referências de horários previstas neste aviso são referentes ao de Brasília-DF. 

 

1.2 Data da sessão: 17/11/2025 

 
1.3 Horário da Fase de Lances: das 09h00 às 15h00  
 
1.4 Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/  
 

1.5 Critério de Julgamento: Menor preço por lote 

 

1.6 E-mail da Coordenadoria de Licitação: licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção 

predial e elétrica, englobando itens para instalações elétricas, hidráulicas, pintura, 

pequenos reparos, acessórios de fixação, ferramentas e pisos táteis, conforme quantidades e 

especificações constantes neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta integrante do Sistema de Compras do Governo Federal 

– Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender; 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
mailto:licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br
http://www.gov.br/compras
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3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.2. Para todos os lotes, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal de Cuiabá ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público que tenha vínculo com a Câmara Municipal de Cuiabá, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 

o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para a 

aquisição.  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 

descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando 

elaborados, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

4.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

4.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.2.2. O fornecedor poderá apresentar proposta para um ou mais lotes do objeto desta 

dispensa de licitação, conforme sua conveniência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado no modelo do Anexo III, no prazo de duas horas, se for 

o caso, ela será acompanhada de documentos complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no que preconiza este Aviso, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

7.2.1. É dever de o fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara 

Municipal de Cuiabá examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.2.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de sobre o valor estimado do(s) item(s) 30% (trinta por cento) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa; 

9.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. As peculiaridades do caso concreto; 

9.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definido na referida Lei. 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 
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10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13. ANEXO I – Termo de Referência; 

10.14. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

10.15. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

 

Cuiabá, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 
MATEUS TEILOR DE ALMEIDA DUTRA 

Agente de Contratação 
Portaria n.° 449/2025 
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ANEXO I – Termo de Referência 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1. Órgão: Câmara Municipal de Cuiabá 2. Termo de Referência/Projeto Básico 

TR Nº.  022/2025 - Material Elétrico e Manutenção 

3. Número da Unidade Orçamentária: 001 4. Descrição de Categoria de Investimento: 

Material de Consumo e Permanente 

 

FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Documento de Formalização da Demanda encaminhado pela Coordenadoria de Patrimônio 

e Almoxarifado por meio da C.I. N° 078/2025. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção 

predial e elétrica, englobando itens para instalações elétricas, hidráulicas, pintura, pequenos 

reparos, acessórios de fixação, ferramentas e pisos táteis, visando atender às necessidades 

de infraestrutura e conservação de ambientes institucionais, conforme as quantidades, 

condições e especificações definidas neste Termo de Referência, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES 

5.1. A forma de fornecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser a de entrega 

única. 

LOTE 01 - MATERIAL ELÉTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

UNID. QT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

CÓDIGO 

CATÁLO

GO/TCE-

MT 
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1 
CONJUNTO DE TOMADA COM 2 MÓDULOS 

DE 10A ,4X2 
UNID 20 R$ 18,85 R$ 377,00 00079130 

2 TOMADA ELETRICA - CONJUNTO CAIXA 
COM 1 TOMADA 2P+T 20A 250V\, DE 

SOBREPOR 

UNID 10 R$ 11,50 R$ 115,00 00033820 

3 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A UNID 8 R$ 52,00 R$ 416,00 187931-6 

 

4 DISJUNTOR BIPOLAR 35 A UNID 8 R$ 73,28 R$ 586,24 00024369 

5 PLUG BIPOLAR MACHO 10A UNID 15 R$ 6,90 R$ 103,50 141668-5 

6 PLUG BIPOLAR MACHO 20A UNID 8 R$ 7,46 R$ 59,68 291647-9 

7 PLUG BIPOLAR FÊMEA 10A UNID 15 R$ 5,57 R$ 83,55 00021008 

8 PLUG BIPOLAR FÊMEA 20A UNID 8 R$ 7,00 R$ 56,00 409958-3 

9 REATOR DRIVE PARA LÂMPADA LED DE 
12W A 24W 

UNID 220 R$ 14,40 R$ 3.168,00 00058553 

10 REATOR DRIVE PARA LÂMPADA LED DE 
32W 

UNID 10 R$ 30,95 R$ 309,50 325571-9 

11 LUMINÁRIA LED QUADRADO DE EMBUTIR 
6.500K 29X29 24W COR BRANCA 

UNID 80 R$ 27,90 R$ 2.232,00 00057149 

12 LUMINÁRIA LED QUADRADO DE EMBUTIR 
6.500K 22X22 18W COR BRANCA 

UNID 20 R$ 18,90 R$ 378,00 00033839 

13 LUMINÁRIA LED QUADRADO SOBREPOR 
6.500K 28X28 24W COR BRANCA 

UNID 80 R$ 44,90 R$ 3.592,00 00033841 

14 LUMINÁRIA LED QUADRADO EMBUTIR 
6.000K 40X40 32W COR BRANCA 

UNID 10 R$ 99,90 R$ 999,00 167822-1 

15 LÂMPADA LED 15W BULBO SOQUETE UNID 20 R$ 7,80 R$ 156,00 0006865 

16 SPOT LED 5W QUADRADO DE EMBUTIR 
DIRECIONÁVEL COR BRANCA FRIA 

UNID 12 R$ 17,00 R$ 204,00 00075352 

17 SPOT LED 5W REDONDO DE EMBUTIR 
DIRECIONÁVEL COR BRANCA FRIA 

UNID 15 R$ 7,49 R$ 112,35 00072159 

18 CABO PARALELO 2,5MM ROLO 100 METROS UNID 1 R$ 223,95 R$ 223,95 118313-3 

19 CABO PARALELO 4MM ROLO 100 METROS UNID 1 R$ 354,25 R$ 354,25 00077128 

20 CABO PP2X4MM COM 2 VIAS METRO 50 R$ 6,24 R$ 312,00 00077987 

21 
FITA ISOLANTE 10M 

UNID 20 R$ 19,00 R$ 380,00 340866-3 

22 
CANALETA 12X25 2M 

UNID 10 R$ 31,90 R$ 319,00 00058723 

23 
CANALETA 50X20 2M 

UNID 30 R$ 35,08 R$ 1.052,40 00014504 
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24 FILTRO DE LINHA COM 4 TOMADAS E 3 
METROS DE EXTENSÃO 

UNID 20 R$ 41,50 R$ 830,00 420770-0 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 16.419,42 

 
 

LOTE 02 - MATERIAL HIDRÁUCLICO 

25 TORNEIRA PARA BEBEDOURO COM 
CONECTOR DE MANGUEIRA 

Material Corpo: Pvc 
Tipo: Automática 

Diâmetro: 3/8 POL 
Caracteristicas Adicionais: Com 

Alavanca De Acionamento Superior 
Aplicação: Bebedouro De Garrafão 

Cor: Branca 
 

UNID 20 R$ 15,07 R$ 301,40 229029-4 

26 TORNEIRA DE PIA CORPO 
GIRATÓRIO AERADOR PARA 

BANHEIRO DE MESA 

Material Corpo: Metal Cromado 
Tipo: De Mesa 

Diâmetro: 1/2 POL 
Acabamento Superficial: Cromado 

Caracteristicas Adicionais: Comprimento 
Extremidade Ao Centro 96mm 

Aplicação: Lavatório E Pia 

UNID 10 R$ 129,32 R$ 1.293,20 143116-1 

27 TORNEIRA MISTURADOR 
MONOCOMANDO PARA COZINHA DE 

PAREDE 

Torneira Material Corpo: Aço Inoxidável 

Tipo: Bica Móvel Diâmetro: 1/2 POL 
Acabamento Superficial: Cromado 

Caracteristicas Adicionais: Com Sistema 
Misturador E Bico Arejador 

Aplicação: Instalação Hidráulica 

UNID 2 R$ 295,60 R$ 591,20 00013721 

28 
FITA VEDA ROSCA - FITA VEDA 

ROSCA 18 X 25 M 

UNID 20 R$ 4,93 R$ 98,60  

166150-7 

29 
SIFÃO SANFONADO (PIA) 

 
Material: Polipropileno 

Cor: Branca 
Tipo Corpo: Sanfonado Ajustável 

Aplicação: Pia 
Características Adicionais: Adaptável A 

Qualquer Válvula E Tubulação De 
Esgoto 

Bitola: 7/8, 1.1/4 E 1.1/2. POL 

 

UNID 25 R$ 8,68 R$ 217,00 176540-0 

30 TUBO DE LIGAÇÃO (VASO) 

Material: Pvc 

Tipo: Tubo De Ligação 

Aplicação: Vaso Sanitário 

Cor: Cromado 

UNID 15 R$ 13,48 R$ 202,20 340547-8 
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Características Adicionais 1: Flexível 

Bitola I: 1 1/2 POL (BITOLA PADRÃO) 

Comprimento: 25CM 

 

31 1. ASSENTO PLÁSTICO PARA 

VASO SANITARIO 

UNID 15 R$ 48,00 R$ 720,00 187055-6 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 3.423,60 

 
 
 

LOTE 03 - MATERIAL DE PINTURA E MANUTENÇÃO 

32 
TINTA LATEX ACRÍLICO GELO DE 18L 

UNID 12 R$ 287,84 R$ 3.454,08 0001376 

33 TINTA LATEX ACRÍLICO COR BRANCO 
NEVE DE 18L 

UNID 5 R$ 209,90 R$ 1.049,50 137632-2 

34 
FUNDO PREPARADOR 18L 

UNID 3 R$ 234,00 R$ 702,00 223377-0 

35 TINTA EMBORRACHADA BRANCO 
NEVE 18 LITROS 

UNID 10 R$ 399,90 R$ 3.999,00 00027645 

36 
MASSA CORRIDA 25 KG 

UNID 3 R$ 73,00 R$ 219,00 114389-1 

37 ROLO DE PINTURA DE LÃ ANTI 
RESPINGO DE 23CM 

UNID 4 R$ 24,50 R$ 98,00 150507-6 

38 
PINCEL CABO DE PLASTICO 2’’ 50 MM 

UNID 5 R$ 4,72 R$ 23,60 00086010 

39 
PINCEL CABO DE PLASTICO 3’’ 75MM 

UNID 5 R$ 9,95 R$ 49,75 250357-3 

40 PINCEL CABO DE PLASTICO 4’’ 
101,6MM 

UNID 5 R$ 9,40 R$ 47,00 244224-8 

41 2. ESPÁTULA AÇO INOX LISA 5"- 

101 MM CABO DE MADEIRA 

UNID 3 R$ 18,69 R$ 56,07 381894-2 

42 3. DESEMPENADEIRA PVC LISA 

18X30 

UNID 2 R$ 15,45 R$ 30,90 00012513 

43 4. CABO EXTENSOR 

TELESCÓPICO 3 METROS 

UNID 2 R$ 44,00 R$ 88,00 0006019 

44 FITA CREPE USO GERAL 48MM X 
50M, NA COR BEGE 

UNID 10 R$ 24,90 R$ 249,00 161392-8 

45 
LATA DE VERNIZ BASE D’ÁGUA 18L 

UNID 5 R$ 625,90 R$ 3.129,50 00070319 

46 LIXA D'ÁGUA GRÃO 150 FOLHA 
225X275MM 

UNID 30 R$ 4,74 R$ 142,20 00076339 

47 CORDA SEMI-ESTÁTICA P48F-12MM, 
MEDINDO 60 METROS 

UNID 1 R$ 237,50 R$ 237,50 00063214 

48 MANGUEIRA ¾ TRANSPARENTE METRO 50  R$ 8,89 R$ 444,50 00081015 
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49 COLA FIXA TUDO ADESIVO SILICONE, 
ALTO PODER DE ADESÃO ATÉ 
DEBAIXO D’AGUA TUBO 400 GR 

UNID 15 R$ 45,00 R$ 675,00 00073014 

50 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE 
50MMX20METROS 

UNID 6 R$ 89,00 R$ 534,00 226570-2 

51 PISO TÁTIL PVC BORRACHA 
DIRECIONAL VERMELHO 25X25 

PACOTE 10 PEÇAS 

PCT 5 R$ 107,17 R$ 535,85 424314-5 

52 PISO TÁTIL PVC BORRACHA ALERTA 
AMARELO 25X25 PACOTE 10 PEÇAS 

PCT 5 R$ 130,00 R$ 650,00 00010260 

53 ELETRODO 2MM 

 

UNID. 40 R$ 1,15 R$ 46,00 181749-3 

54 5. JOGO DE CHAVE 

COMBINADA DE 6MM A 22MM 12 

PEÇAS 

UNID 1 R$ 112,53 R$ 112,53 00068827 

55 6. MARRETA 2KG CABO DE 

MADEIRA 

UNID 1 R$ 54,70 R$ 54,70 25391-0 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 16.627,68 

 
 

LOTE 04 - MATERIAL PERMANENTE 

56 PARAFUSADEIRA SEM FIO DE 
3/8”(10MM) 12V , 1500 RPM , COM 2 

BATERIAS 1,5 AH 

UNID 1 R$ 1.107,90 R$ 1.107,90 00011197 

57 
FURADEIRA 127V, 6A, 2800 RPM 760W 

UNID 1 R$ 643,71 R$ 643,71 32319-5 

58 MAQUINA DE SOLDA MMA - 
VOLTAGEM: 110V/220V, FREQUÊNCIA: 
60HZ, TENSÃO NO VAZIO: 65V, FAIXA 

DE AJUSTE: 20 A 140 AMPERES, 
EFICIÊNCIA 85%, CICLO DE 

TRABALHO 90 % + MASCARA DE 
PROTEÇÃO 

UNID 1 R$ 1.151,25 R$ 1.151,25 00012267 

VALOR ESTIMADO DO LOTE R$ 2.902,86 

*Relação dos códigos descritos no Catálogo de Materiais e Serviços – TCE, em atendimento a Resolução 
Normativa nº 03/2017, disponível no site www.pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados. 

 

5.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

5.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato. 

5.4. O custo estimado total da contratação é de  R$ 39.373,56 (trinta e nove mil trezentos e 

setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos no 

estudo técnico preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

http://www.pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados
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6.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento, conforme a demanda da Câmara Municipal de Cuiabá;  

6.2. O descumprimento do prazo de entrega sujeita a empresa contratada à multa diária na 

forma deste Termo de Referência.  

6.3. Os materiais deverão ser entregues no endereço Rua Barão de Melgaço, S/N, Centro - 

Cuiabá-MT - CEP 78020-010 – Cuiabá, Mato Grosso, Brasil, sendo que a empresa assume 

total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO 

Modalidade e critério de julgamento 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na 

forma eletrônica; 

7.2. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE que se constituirá no critério de 

seleção da proposta mais vantajosa; 

7.3. A presente contratação, objeto do Termo de Referência nº 001/2025, foi estruturada em 

lotes distintos (materiais elétricos, hidráulicos, pintura e manutenção e permanentes) 

com fundamento no art. 40, inciso I, §1º, e no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que autorizam a 

Administração a parcelar a contratação em lotes quando tal medida se mostrar técnica e 

economicamente viável, visando ampliar a competitividade, assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa e atender de forma mais eficiente às necessidades da Administração. 

7.4. A divisão do objeto em lotes guarda pertinência lógica e técnica, uma vez que cada grupo 

contempla itens de natureza e uso distintos (materiais elétricos, hidráulicos, de pintura e 

manutenção e permanentes), com especificidades de fornecimento e condições de mercado 

próprias. A adoção dessa sistemática: 

Amplia a competitividade – possibilita a participação de fornecedores especializados em 

cada segmento, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte, evitando 

concentração em um único fornecedor e fomentando a economia local. 

Assegura a economicidade – ao permitir maior disputa entre fornecedores de ramos 

diferentes, aumenta-se a chance de obtenção de preços mais vantajosos para a 

Administração. 

Atende ao princípio da eficiência (art. 5º da Lei 14.133/21) – garante maior qualidade e 

agilidade na entrega dos materiais, evitando contratações desproporcionais e reduzindo 

riscos de atraso no fornecimento. 
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Observa a segregação técnica dos itens – considerando que os materiais possuem 

finalidades diversas, demandam fornecedores com especializações distintas, o que 

inviabiliza, sob o ponto de vista operacional, a concentração em lote único. 

7.5. Portanto, a divisão da contratação em lotes encontra-se devidamente justificada, em 

consonância com a Lei nº 14.133/2021, representando medida que melhor atende ao 

interesse público, respeita os princípios da isonomia, da economicidade, da seleção da 

proposta mais vantajosa e da eficiência, sem configurar fracionamento indevido da despesa, 

mas sim parcelamento tecnicamente adequado ao objeto. 

7.6. Forma de fornecimento: 

7.7. O fornecimento do objeto será INTEGRAL (PARCELA ÚNICA). 

Características qualitativas dos serviços a serem contratados 

7.8. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Art. 6º, inciso XIII, que define bens e 

serviços comuns como: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos gerais 

8.1. A Contratada deverá realizar a comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

8.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, 

sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, 

preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às 

regulamentações/normas dos órgãos competentes (INMETRO, ABNT...).  

8.3. .Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, amassadas, enferrujadas, 

estufadas ou com vazamentos.  

Sustentabilidade  

8.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis.  

Subcontratação  

8.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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9. HABILITAÇÃO 

9.1. Os requisitos ordinários para habilitação, estabelecidos nos arts. 62 a 70 da NLLC, serão 

verificados por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, e à qualificação-econômico financeira; 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio dos documentos por ele fornecidos. 

9.8. É dever do interessado encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.14.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.15.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento oficial com foto de 

seus administradores; 

9.16.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento oficial com foto de seus 

administradores; 

9.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

9.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor; 

9.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual ou empresa de 

pequeno porte que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica  

9.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso.  
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.  

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO  

10.1. Na forma do art. 90 da NLLC, a Câmara Municipal de Cuiabá convocará o 

adjudicatário para assinar o Termo de Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Termo de Referência. 

10.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. No caso de contratação precedida de licitação, será facultado à Administração, 

quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor (art. 90 da NLLC). 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, 

desde que abaixo do preço estimado para a contratação; 

10.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

10.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e, se for o caso, à imediata perda da garantia de proposta em favor deste 

órgão licitante/contratante. 

10.6. No caso de contratação precedida de licitação, a regra do subitem anterior não se 

aplica aos licitantes remanescentes convocados para negociação. 
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10.7. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 

ficarão os proponentes liberados dos compromissos assumidos. 

10.8. Previamente à assinatura do contrato ou ao aceite do instrumento equivalente, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato (art. 91, 

§4º, da NLLC). 

10.8.1. A situação irregular quando da assinatura do termo de contrato ou do aceite do 

instrumento equivalente caracterizará, para todos os fins, ato de recusa em assinar ou 

aceitar tais instrumentos no prazo estabelecido, sujeitando o adjudicatário às sanções 

administrativas legalmente estabelecidas. 

10.9. As partes da presente relação contratual vinculam-se ao edital de licitação e seus 

anexos e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 

e à respectiva proposta, conforme o caso, independentemente de transcrição (art. 92, II, da 

NLLC). 

10.10. Incumbirá à Câmara Municipal de Cuiabá divulgar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, bem como seus eventuais aditamentos, no Portal Nacional de 

Contratações (PNCP), na forma e prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DO PRAZO, LOCAL, HORÁRIO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. A empresa participante do procedimento que se sagrar vencedora deverá fornecer o objeto 

em estrita conformidade com disposições e especificações do edital, deste Termo de 

Referência e da proposta de preços apresentada.  

11.2. O prazo para entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

11.3. A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma INTEGRAL. 

11.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, desde que aceito os motivos pela 

Administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.5. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais 

de violação, devendo ser identificados com informações detalhadas em português, tais 

como especificação quantidade, lote, prazo de validade e registro emitido pelo INMETRO, 

quando aplicável.  

11.6. Todos os insumos e equipamentos deverão atender às normas técnicas e regulamentações 

vigentes, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras diretrizes 

pertinentes.  
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11.7. No momento da entrega, somente serão aceitos os materiais que estiverem acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal impressa, contendo, obrigatoriamente, a informação do número do lote e a 

data de validade de cada item. 

11.8. Todos os itens devem possuir registro ou autorização de uso no Brasil, assegurando sua 

conformidade com as diretrizes de segurança e eficácia.  

11.9. Após a assinatura do contrato pelas empresas vencedoras, PODERÁ ser exigido pelo fiscal do 

contrato o certificado do INMETRO e atendimento das normas ABNT como critério de validação e 

fiscalização dos respectivos instrumentos contratuais, de acordo com as necessidades de cada 

produto. 

11.10. A CONTRATADA, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 

por sua conta. 

11.11. O aceite dos produtos pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA, verificados 

posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no artigo 18 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.12. A entrega dos produtos deverá ser executada em horário de expediente da 

Contratante. A CONTRATADA deverá solicitar antecipadamente autorização por escrito ao 

Fiscal de Contrato, informando o nome e número da identidade (RG) dos empregados que 

irão executar o objeto do Contrato, informando dia e horário; 

11.13. Os produtos deverão ser entregues sob acompanhamento da Secretaria de 

Patrimônio e Serviços e do servidor nomeado fiscal do contrato, na Câmara 

Municipal de Cuiabá na Praça Moreira Cabral - Centro – Rua Barão de Melgaço, s/n - 

Cuiabá-MT - CEP 78020-010 – Cuiabá, Mato Grosso, Brasil; 

Recebimento 

11.14. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal 

do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último ao 

Gestor de Contratos. 

11.14.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

11.14.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.15. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, pelo gestor contratual, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

aos seguintes procedimentos: 

11.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações; 

11.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, 

por escrito, as respectivas correções; 

11.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

11.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

11.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

11.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

 

 

11.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

11.19. O aceite/aprovação do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90; 

11.20. Caso o objeto entregue seja considerado insatisfatório após as verificações, o material 

deverá ser substituído, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 

formal desta Administração; 

11.21. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material 

também seja rejeitado, a contratada incorrerá em atraso na entrega, e se sujeitará à 

aplicação de penalidades; 

11.22. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente às expensas da 

Contratada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia contratual dos materiais permanentes complementar à garantia legal, 

será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento dos itens. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja 

inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do 

bem ofertado pelo período restante.  

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, atendendo ao disposto na 

legislação de cada produto, observando o seguinte:  

A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo 

com legislação pertinente, e identificadas com as informações: especificação, quantidade, 

data de fabricação, data de validade e número do lote; 

A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à 

forma e às condições de transporte. Além disso, as embalagens externas (secundárias) 

devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, 

umidade, empilhamento máximo);  

O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 

do produto (temperatura, calor, umidade, luz) e o(s) número(s) do(s) lote(s) ou item (s) 

fornecido(s). 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. Prazo de pagamento 
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12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente conferida e atestada pelo secretário (a) da pasta e fiscal designado para 

contratação, contendo a modalidade e o n. da licitação, agência e conta corrente em nome 

da proponente do banco a ser depositado; 

12.3. Forma de pagamento 

12.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado; 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

12.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

12.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

12.9. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

12.10. I – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

12.11. II – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado 

de Fazenda da sede ou domicílio do credor prevista no art. 1º, alínea “a” do Decreto 

Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006; 

12.12. III – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do fornecedor; 

12.13. IV – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alínea “c” do 

Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006; 

12.14. V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

12.15. A Câmara Municipal de Cuiabá não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio 

da operação de factoring. 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

 

 

12.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, 

os quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante termo aditivo; 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de Cuiabá 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. Fiscalização 

13.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.8. Gestor do Contrato 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração; 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato. 

14.2. O contrato ficará adstrito aos créditos orçamentários, exceto quanto aqueles cujo prazo de 

vigência ultrapasse mais de um exercício financeiro, devendo a respectiva nota de 

empenho ser inscrita em restos a pagar, caso ainda haja saldo e obrigações a serem 

cumpridas pelo contratado. 

14.3. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o prazo será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante termo 

aditivo.  

 

15. DO CONTROLE E REAJUSTE DE PREÇO 

15.1. Reajuste do Contrato. 
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15.2. O preço do objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimado (art. 25, §7º, da NLLC) ou, nos 

reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

reajuste ocorrido, poderá ser reajustado utilizando-se o INPC, acumulado em 12 (doze) 

meses, adotando-se a seguinte fórmula:  

Pr = P + (P x V), em que: 

a) para o primeiro reajuste:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x 

V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

b) para os reajustes subsequentes:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço dos serviços atualizado até o último reajuste efetuado; 

V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x 

V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

15.3. Os reajustes deverão ser precedidos de requerimento do contratado. 

15.4. Haverá preclusão do direito disponível de o contratado requerer o reajuste: 

15.4.1. Com a assinatura da prorrogação da vigência contratual, sem ressalvá-lo; 

15.4.2. Com o encerramento do contrato; 

15.4.3. Quando da aquisição de novo direito de reajuste. 

15.4.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 

direito do contratado, nos termos do primeiro item desta cláusula. 

15.5. Os requerimentos de reajuste, concluída a instrução processual, serão 

respondidos/decididos pela Administração, preferencialmente, no prazo de 1 (um) mês, 

admitida a prorrogação motivada por igual período (art. 92, XI e §6º c/c art. 123, §único). 

15.6. Quando da solicitação de reajuste de preços, esta somente será concedida mediante 

negociação entre as partes, considerando-se:  

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;  

b) as particularidades do contrato em vigência;  

c) as novas normas coletivas das categorias profissionais abrangidas;  

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e   

f) a disponibilidade orçamentária da Câmara. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

16.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

16.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

16.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

16.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

 

 

16.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

16.14. O contratado deve arcar com os custos de armazenamento e transporte dos produtos até a 

sua entrega na sede da Câmara Municipal de Cuiabá. 

16.15. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;  

16.16. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições.  

16.17. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 

entre as partes.  

16.18. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do objeto 

desta LICITAÇÃO e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas 

16.19. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Cuiabá, no tocante à 

entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, 

conforme especificações constantes no edital e neste Termo de Referência, deste processo 

licitatório.  

16.20. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de 

Cuiabá de qualquer solidariedade ou responsabilidade.  

16.21. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

alterações posteriores.  

16.22. São expressamente vedadas à contratada:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA  

 

 

16.23. A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização da 

Câmara Municipal de Cuiabá;  

16.24. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;  

16.25. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal dos Órgãos/entidades 

CONTRATANTE, durante o período de fornecimento.  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1. Designar Fiscal de Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar 

e avaliar a prestação de serviço, conforme legislação vigente; 

17.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Termo de Referência, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, desde que observadas 

às normas de segurança; 

17.3. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

17.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

17.5. Notificar, formal e tempestividade, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

17.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas ou não veracidade das 

informações prestadas, a Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais relacionadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

18.2. I - advertência; 

18.3. II – multa, calculada na forma do edital ou do contrato, que não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

18.4. III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que será aplicado 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 
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18.5. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

18.6. Multa moratória por atraso injustificado 

18.7. As condições para aplicação da Multa moratória por dia de atraso injustificado no 

cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao item em atraso são as seguintes 

(art. 162 da Lei 14.133/2021): 

18.8. Atraso de até 20 dias, multa moratória diária de 1,0%. 

18.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

18.10. Multa compensatória de até 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações elencadas 

neste instrumento. 

18.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.12. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.13. as peculiaridades do caso concreto; 

18.14. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.15. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.16. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.17. Situações agravantes 

18.18. As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante, se ocorrer 

uma das situações a seguir: 

18.19. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no 

âmbito da Câmara Municipal de Cuiabá pela prática de qualquer das condutas tipificadas 

nos neste Termo de referência, nos 12 meses anteriores ao fato punível. 

18.20. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 
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18.21. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o 

licitante não atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao 

esclarecimento ou complementação da instrução do processo licitatório. 

18.22. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante 

apresentar declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em 

legislação específica. 

18.23. Situações atenuantes 

18.24. As penas previstas no subitem 18.1, quando decorrentes das infrações contidas no art. 155 

da Lei 14.133/2021, incisos IV, V, VI, VII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez), 

quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência dos seguintes 

atenuantes: 

18.25. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for 

comprovadamente decorrente de falha escusável. 

18.26. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da 

apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 

contribuído o licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente 

comprovado. 

18.27. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando 

a conduta praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação 

que não atende às exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu 

encaminhamento e não existir dolo na referida conduta. 

18.28. A tabela abaixo é um detalhamento das infrações cometidas pelos licitantes e contratados 

dispostas no item 19.1 e a respectiva penalidade: 

 

INFRAÇÃO PENALIDADE 

Dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do 

artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; advertência. 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. (inciso II do 

artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 

Dar causa à inexecução total do contrato. (inciso III do 

artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame. (inciso IV do artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 
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Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado. (inciso V do artigo 

155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. (inciso VI do artigo 

155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado. (inciso VII do 

artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(quando a situação fática impuser a aplicação de 

penalidade mais grave). 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato. (inciso VIII do artigo 

155 da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato. (inciso IX do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza. (inciso X do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. (inciso XI do artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. (inciso XII do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

18.29. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

Contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 

Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

18.30. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração; 

18.31. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

notificação; 

18.32. No caso de aplicação de penalidades, a Câmara Municipal de Cuiabá deve informar a 

Prefeitura Municipal de Cuiabá, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores; 
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18.33. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Câmara Municipal de 

Cuiabá. 

 

19. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 39.373,56 (trinta e nove mil trezentos e 

setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos no 

mapa de preços do ANEXO I. 

 

20. PÚBLICO-ALVO 

20.1. Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Cuiabá; 

21.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 – ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

P.A./O.E: 2001 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 015000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

REDUZIDO: 1 

 

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 – ATUAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

P.A./O.E: 2001 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO: 015000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

REDUZIDO: 1 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 39.373,56 

 

22. OBSERVAÇÕES FINAIS 
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22.1. A responsabilidade por atestar a Nota Fiscal referente aos produtos fornecidos ficará a cargo 

do servidor designado pela Secretaria de Gestão Administrativa e/ou Gestor de Contratos, que 

deverá exercer a função de Fiscal de Contrato Titular procedendo no acompanhamento e 

avaliação da qualidade dos serviços prestados. 

 

Cuiabá- MT, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

NORTHON VINICIUS QUEIROZ 

Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado 

 
 
 
 

UILE FELIPE MARQUES ROSA  
Secretário de Patrimônio e Serviços 
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ANEXO II  

 
CONTRATO Nº 00X/202X 

 
 
ORIGEM: DISPENSA ELETRÔNICA N°014/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO  DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E 
ELÉTRICA, ENGLOBANDO ITENS PARA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, 
PINTURA, PEQUENOS REPAROS, ACESSÓRIOS 
DE FIXAÇÃO, FERRAMENTAS E PISOS TÁTEIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.710.823/0001-60, com 
sede na Rua Barão de Melgaço, s/n. Centro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo 
VEREADORA PAULA CALIL, denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nºXX.XXX.XXX/0001-XX, 
representada por XXXXXXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
contrato através da DISPENSA ELETRÔNICA N°014/2025, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1 de 
abril 2021, e alterações posteriores.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção 

predial e elétrica, englobando itens para instalações elétricas, hidráulicas, pintura, pequenos 

reparos, acessórios de fixação, ferramentas e pisos táteis conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da DISPENSA ELETRÔNICA 
N°014/2025, e será regida pela Lei Nº 14.133, de 1 de abril 2021, e alterações posteriores; aplicam-
se ainda as disposições do Termo de Referência N° 22/2025 e deste instrumento contratual aos 
casos omissos que possam ocorrer. 

2.2. Fazem parte deste CONTRATO o Termo de Referência n.º 22/2025 e seus anexos, além da 
Proposta Comercial da EMPRESA CONTRATADA e demais elementos constantes do processo de 
DISPENSA ELETRÔNICA N°014/2025. 

2.3. Em caso de divergências entre o teor do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA e o presente 
CONTRATO prevalecerão as disposições do primeiro. 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Aviso de Contratação Direta; 

2.2.3. A Proposta da contratada; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1. O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 
na forma do art. 106 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
 
4.1. O objeto desta contratação deverá ser fornecido de acordo com os itens descritos abaixo, 
segundo as especificações contidas no Termo de Referência.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01  UNID. 
 

 

 

 
4.2. A entrega do produto deverá estar de acordo com a qualidade e quantidade especificada no 
Termo de Referência N° 022/2025, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1.As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ a seguir: 

 
Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 

P.A./O.E.: 2001 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Natureza de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 015000000000 – Recursos Ordinários 

Reduzido: 1 

 

Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 

P.A./O.E.: 2001 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Natureza de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 015000000000 – Recursos Ordinários 

Reduzido: 4 

 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 
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6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DASUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1. Dá-se a este Contrato o valor total de R$ XXXX (XXXXXX), referente à entrega dos produtos 
acima elencado; 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade de recursos, podendo ser 
efetuado em até 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscal, considerando, também, a data do 
recebimento pelo FISCAL DO CONTRATO; 

9.2. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente em nome da contratada, não 
sendo permitida a cobrança via boleto bancário; 

9.3. Para a realização do pagamento, a contratada deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO 
da Câmara Municipal de Cuiabá, a nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente realizados 
ou aos produtos efetivamente entregues, devidamente acompanhada dos documentos que 
comprove sua regularidade fiscal; 

9.4. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa: 

a)Certidão negativa – ou positiva com efeitos de negativa – de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b)Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;  
d) Prova de Regularidade para com a fazenda Estadual/Distrital domicílio ou sede da Contratada 
mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão e 
e)Prova de Regularidade para com a fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da 
Contratada, mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão. 

9.5. Maiores detalhes acerca do pagamento encontram-se no Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. Durante a vigência do Contrato, os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data limite para apresentação da 
proposta, os preços iniciais serão reajustados por meio de solicitação da CONTRATADA, sendo 
estabelecido o índice INPC acumulado, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade; 
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10.3. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, no requerimento de reajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente contrato será fiscalizado pelo FISCAL DO CONTRATO que será designado pela 
Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

11.2. A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização por meio de servidor(es) devidamente 
designado(s) através de Portaria, o qual será responsável por fiscalizar o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, e, para tanto, verificará a qualidade e especificação do 
serviço prestado, emitindo relatório ou outro documento hábil. 

11.3. A Fiscalização e aceitação do objeto do contrato ficarão sob a responsabilidade do Fiscal do 
Contrato designado pela Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá – MT, que comunicará aos 
setores competentes as possíveis irregularidades ocorridas, durante o prazo de vigência do 
contrato. 

11.4. Caberá ao Fiscal, além das obrigações que perfazem na legislação vigente (Lei 14.133/2021), 
atestar as notas fiscais, devendo conferir previamente se os valores e descrição do serviço estão 
corretos e se os impostos correspondentes à avença estão devidamente discriminados, 
encaminhando-as diretamente ao setor competente da Contratante, a fim de providenciar a Nota 
de Liquidação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da contratada constam em tópico específico do Termo de Referência, 
documento anexo a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 As obrigações da contratante constam em tópico específico do Termo de Referência, 
documento anexo a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 1% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 25% a 
30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1, 
de 20% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante; 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
multa. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

16.3. Se as obrigações oriundas deste contrato não forem cumpridas no prazo estipulado ou da 
forma descrita no Termo de Referência, a Administração poderá rescindi-lo.  

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS RETIFICAÇÕES 
 

17.1. Toda e qualquer alteração ou modificação nas condições estabelecidas no presente contrato 
será feita através de Termo Aditivo e reger-se-á pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19.2. O presente Contrato terá seu extrato publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
20.1. Para fins deste instrumento, sem prejuízo das demais definições inseridas neste Contrato, 
cabe às Partes zelar pelo cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em observância aos 
princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, 
incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A Câmara Municipal de Cuiabá aceitará os termos do edital, uma vez que implantados de 
acordo com as especificações, normas e demais condições estabelecidas neste instrumento 
contratual. 

21.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressiva autorização da Câmara Municipal de Cuiabá. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
22.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cuiabá/Estado de Mato Grosso para 
dirimir qualquer dúvida decorrente do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrando o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor em forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por 
elas assinado para que produza todos os efeitos de direito na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 
 

CUIABÁ, XX DE XXXXXX DE 2025. 
 

 
CONTRATANTE: 
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___________________________________________________________________ 
VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 
 
CONTRATADA: 
 
 

___________________________________________________________________ 
NOME EMPRESA 

CNPJ Nº.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

 
À  
Câmara Municipal de Cuiabá 
Ref. : Dispensa Eletrônica n.°  014/2025 
 

Empresa: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  

CEP:  Cidade/Estado:  

Telefones:  E-mail:  

Banco:  
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Agência:  Conta corrente: 

Representante Legal:  

RG:  CPF:  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

 
 
   

 R$ R$ 

 
Valor total (por extenso): R$ XX.XXX,XX (__________________________) 
 

Declaramos que o preço da nossa proposta engloba todos os componentes de 
despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos 
trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas, seguros, fretes e outras 
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições da gestão do contrato a ser assinado. 

 
Declaramos que estamos cientes e que concordamos com as condições contidas no 

ato convocatório e seus anexos, bem como de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
Endereço de entrega: Rua Barão de Melgaço, S/N, Centro – Cuiabá – MT, CEP 78020-010 – 
Cuiabá – MT.  
 
Prazo de Entrega: até 15 dias úteis após a ordem de fornecimento 
 
Validade da proposta: 60 dias  
 
Local e data 
 

Assinatura do representante legal 
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